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RELATÓRIO PLANO DE TRABALHO

Título

Habilitação/Reabilitação da Criança/Adolescente com Deficiência - FMDCA - Ano: 2023

Coordenador(es)

Heloisa Sartorelli de Oliveira CPF: 226.121.268-21

Responsável(eis)

Daniela Frare CPF: 223.009.578-17

Público Alvo

Crianças  e  Adolescentes  com  Deficiência  Visual  (cegos  e  baixa  visão),  de  0  a  18  anos.(público  alvo  07  crianças  e
adolescentes)

Local da Execução

R: Humberto Beretta, n° 192 - Bairro: Centro

Justificativa da Proposição

A  Associação  Mulher  Unimed  Amparo  é  uma  Organização  da  Sociedade  Civil  que  atende  Pessoas  com  Deficiência
Visual (cegos e baixa visão) e suas Famílias. Tem como proposta atender Amparo e Região (Pedreira, Monte Alegre do
Sul,  Serra  Negra,  Lindóia,  Águas de Lindóia,  Pinhalzinho,  Socorro  e  Monte Sião).  Nosso objetivo é  promover  a
autonomia,  a  inclusão  social  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  pessoas  com  Deficiência,  seus  cuidadores  e
familiares.
Considera-se  pessoa  com  deficiência  "aquela  que  tem  impedimento  de  longo  prazo  de  natureza  física,  mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas" (Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência).
De acordo o art. 70A – parágrafo único da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), "as famílias com
crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção
e proteção".
Assim, o Projeto em questão surge da necessidade em perceber integralmente a criança e o adolescente com
Deficiência  Visual  como  um  ser  ativo  e  participativo,  a  partir  das  possibilidades  evidenciadas  no  processo  de
desenvolvimento e de reabilitação, trabalhando assim a comunicação, autonomia, independência e socialização.
Embora suas constituições físicas, determinantes biológicas ou adquiridas no decorrer da vida sejam imperativas na
determinação de sua condição e qualidade de vida, o trabalho desenvolvido pela AMU possibilita amenizar os quadros
apresentados, proporcionando assim sua autonomia e inclusão social.
É de todo conhecimento que o êxito do trabalho a ser desenvolvido advém da parceria com a família, pois antes de
qualquer  teoria  e  metodologia,  a  relação  social  e  o  vínculo  familiar  possibilitam  a  eficácia  dos  resultados.  Desta
maneira, o trabalho desenvolvido com as famílias transcende o atendimento social, uma vez que a equipe tem como
um dos objetivos orientar as famílias referente a como tratar o Deficiente Visual, com enfoque no enfrentamento e na
superação das barreiras, principalmente as atitudinais, contribuindo assim para a autonomia e protagonismo da
criança/adolescente com Deficiência Visual.
Hoje  contamos  com 07  crianças/adolescentes  inseridos  nas  atividades  desenvolvidas  por  este  Projeto.  Ao  nos
referirmos à meta de atendimento para o ano de 2023, temos como proposta atender até 10 crianças e adolescentes
com Deficiência Visual (cegos e baixa visão), de 06 meses a 18 anos.
É  importante  ressaltar  que  a  Unimed  Amparo  é  grande  parceira  no  atendimento  aos  Deficientes  Visuais  da  AMU.
Contamos com apoio financeiro e voluntariado de cooperados.
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Objetivo Geral

Promover o bem-estar, autonomia, socialização, habilitação e reabilitação de crianças e adolescentes com Deficiência
Visual (cegos ou baixa visão).

Objetivo Específico

• Auxiliar no processo de ensino-aprendizagem;
• Proporcionar condições para que, dentro de suas potencialidades, possa formar hábitos de autossuficiência que lhe
permitam participar ativamente do ambiente em que vive;
• Promover a independência, autonomia e a melhoria da qualidade de vida dos Deficientes Visuais por meio de acesso
às tecnologias assistivas, materiais adaptados e utilização de recursos ópticos;
• Estimular as habilidades cognitivas e motoras e a criatividade;
• Promover atividades que assegurem o direito à convivência familiar e comunitária e no ambiente escolar;
•  Estimular  os  sentidos  remanescentes  (audição,  tato,  olfato,  paladar),  mediante  atividades  funcionais
contextualizadas,  visando  a  independência  dos  usuários  nas  tarefas  cotidianas;
• Facilitar a reintegração e a inclusão do Deficiente Visual na sociedade através da Alfabetização em Braille (leitura e
escrita) para aqueles que necessitam e introdução geral a todos;
•  Proporcionar  condições  para  que  o  Deficiente  Visual  possa  se  localizar,  capacitando  suas  posições  corporais  de
lateralidade e locomoção em ambiente desconhecido;
• Atendimento às famílias, através de acolhida, escuta, informação e comunicação, buscando sempre estabelecer o
vínculo EntidadeXFamília/Usuários;
•  Orientar  Usuários  e  seus  familiares  sobre  a  Deficiência  Visual,  suas  causas,  necessidades  e  possibilidades,  assim
como sobre seus direitos;
• Orientações às famílias e responsáveis a respeito da importância e necessidade da continuidade do trabalho
desenvolvido, dentro da Entidade e também na residência;
• Busca ativa através do Teste do olhinho, instituído pela AMU no município de Amparo, realizados na Santa Casa
Anna Cintra, assim como busca ativa através da Unimed Amparo, Cooperados e a Rede de Serviços (Saúde, Educação
e Assistência).

Metodologia

As atividades a serem desenvolvidas são: Alfabetização Braille, Apoio Pedagógico, Atividades de Vida Diária, Inclusão
Digital, Estimulação Precoce e Orientação e Mobilidade. As mesmas são oferecidas diariamente (manhã e tarde), com
duração de 1 hora cada. São realizadas em grupo de no máximo 04 crianças/adolescentes.
Elabora-se Plano individual de atendimento a partir da avaliação de cada atendido, identificando quais atendimentos o
mesmo irá receber, assim como o número de grupos nos quais será inserido e sua frequência. O atendido frequenta a
Instituição apenas nos dias e horários pré-estabelecidos, podendo ser de 01 a 03 vezes na semana, de 01 a 03 horas
por dia.
Para o período em que serão inseridos, será respeitado o contraturno escolar, assim como a disponibilidade do
transporte, oferecido hoje pela Secretaria municipal de Educação, a qual garante o acesso dos atendidos à Instituição.
O período de férias dos atendidos é de acordo com a disponibilidade do transporte fornecido pela Educação, a qual
segue o calendário do ano letivo – mês de Janeiro, mês de Julho e 15 dias em Dezembro. No período de férias, a
equipe realiza avaliações, planejamentos, organizações de documentos, espaço físico, entre outros.

Descrição dos Indicadores das Metas/Etapas e Fases

• Número de triagens e avaliações. Indicador 50%.
• Número de grupos com as famílias. Indicador 100%.
• Número de reuniões com famílias. Indicador 85%.
• Número de reuniões de equipe. Indicador 90%.
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• Número de atendimentos de Orientação e Mobilidade. Indicador 100%.
• Número de atendimentos de Alfabetização Braille. Indicador 100%.
• Número de atendimentos de Estimulação Precoce. Indicador 100%.
• Número de atendimentos de Apoio Pedagógico. Indicador 100%.
• Número de atendimentos de Inclusão Digital. Indicador 100%.
• Número de atendimentos de Atividades de Vida Diária (AVDs). Indicador 100%.
• Número de passeios e festas realizadas. Indicador 70%.
• Número de Relatos de atendimentos; Planos de atividades e Planos e Relatórios diversos realizados.

Monitoramento e Avaliação

• Observações diárias;
• Verificação de adesões ou não às atividades e aos encaminhamentos realizados;
• Frequência - monitorada por lista de presença;
• Pesquisa de satisfação anual;
• Rodas de conversas;
• Relatos de usuários e suas famílias;
• Discussão e trocas entre a equipe;
• Relatos escritos das atividades desenvolvidas, observando dificuldades e conquistas;
• Plano Individual de Atendimento;
• Devolutivas de Serviços da Rede.

Informações Complementares

METAS
Especificação Data Inicial Data Final
1. Habilitação/Reabilitação da criança/adolescente 02/01/2023 31/12/2023
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

2. Atividades Gerais Atividades 500 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Relatos de atendimentos; Elaboração de Planos de atividades e Elaboração de Planos e Relatórios
diversos.
Alfabetização em Braille Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: O Braille é um sistema de pontos em relevo para a alfabetização de pessoas cegas. A alfabetização
em Braille proporciona melhor comunicação, cria possibilidades de trabalho e amplia também a vida social  e
cultural. Utiliza-se: máquina Braille, braillito, impressora Braille, entre outros.
Apoio Pedagógico Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento:  Apropriação  de  estratégias  de  aprendizagem  eficientes,  auxílio  no  desenvolvimento  das
tarefas/atividades escolares e esclarecimento de dúvidas, visando facilitar a integração na Rede Regular de Ensino.
Articulação  com as  escolas  para  trocas  e  discussões  de  casos,  a  fim de  identificar  as  problemáticas  no  ambiente
escolar, visando desenvolver adequações pertinentes à demanda encontrada.
Atividades de Vida Diária Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: As Atividades de Vida Diária (AVDs) são as tarefas de desempenho ocupacional que o indivíduo
realiza  diariamente,  fundamentais  para  a  sobrevivência,  como  alimentação,  cuidados  pessoais,  participar  de
atividades sociais, realizar serviços domésticos, entre outros.
Estimulação Precoce Pessoas 2 2 02/01/2023 31/12/2023
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METAS
Detalhamento: Variedade de estímulos que serve para auxiliar o desenvolvimento motor e cognitivo de crianças de
0 a 3 anos. A Estimulação Essencial é um atendimento baseado na estimulação e na intervenção, por meio de
atividades, jogos e brincadeiras, com o objetivo de favorecer o desenvolvimento integral da criança.
Grupos com Famílias Atividades 2 2 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Abordagem multidisciplinar para orientações e informações diversas, atividades de convívio e de
organização da vida cotidiana, dinâmicas de grupo, trocas e vivências.
Inclusão Digital Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Tornar mais acessível aos assistidos as soluções criadas pela tecnologia, auxiliando-os na execução
de tarefas, sendo assim um instrumento facilitador de acesso ao conhecimento. Introdução à informática, desde
"conhecer", de forma tátil, auditiva ou visual (baixa visão) cada parte do computador - seus nomes e funções e
conhecer  programas  específicos  que  auxiliam  a  interação  do  atendido  com  o  equipamento,  como  por  exemplo  o
NVDA (Plataforma  para  a  leitura  de  tela  que  facilita  a  inclusão  digital  de  deficientes  visuais),  além de  auxiliar  na
digitação, pesquisas na internet, entre outros.
Oficina de Artes Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento:  Aprendizagem  criativa  e  participativa,  estimulando  habilidades  e  potencialidades,  através  de
trabalhos manuais (seguindo os temas comemorativos do ano).
Orientação e Mobilidade Pessoas 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Realizar treinamento de locomoção com auxílio ou não de bengala, de maneira a garantir autonomia
e autossuficiência nas tarefas cotidianas, visando vencer os obstáculos que a deficiência acarreta e valorizando as
possibilidades existentes. São realizadas atividades internas e externas para treinamento.
Passeios e Festas Atividades 14 10 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Realização de passeios culturais visando a convivência social, os mesmos são planejados pela equipe
com antecedência,  sem datas pré-estabelecidas.  Festas comemorativas realizadas na Instituição -  Aniversários
(comemorados mensalmente), Carnaval, Festa Junina, Dia das Crianças, Natal, entre outros.
Reuniões com Famílias Atividades 7 7 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Discussões sobre a evolução do assistido. Realizadas individualmente com a família de cada usuário.
Reuniões de Equipe Atividades 12 10 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: As reuniões em equipe para discussão de casos, trocas, funcionamento da Instituição, entre outros.
Realizadas mensalmente.
Triagem e Avaliação Pessoas 2 1 02/01/2023 31/12/2023
Detalhamento: Triagem e avaliação realizadas pela equipe para identificação de elegibilidade.

RECURSOS FÍSICOS
Item Especificação Quantidade

1 Almoxarifado 1
2 Banheiro 2
3 Cozinha 1
4 Espaço para Treinamento de Orientação e Mobilidade 1
5 Recepção 1
6 Sala de Apoio Pedagógico e Braille 1
7 Sala de Artesanato - Oficina de Artes 1
8 Sala de Atendimento Individual e Familiar - Serviço Social 1
9 Sala de Canto - Coral 1
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RECURSOS FÍSICOS
Item Especificação Quantidade

10 Sala de Inclusão Digital - Informática 1

RECURSOS MATERIAIS
Item Especificação Quantidade

1 Alfabeto Móvel 4
2 Aparelho de som 1
3 Aplicador de cola quente 3
4 Apontador 20
5 Barbante 10
6 Bengalas 10
7 Bexiga (pacote) 20
8 Borracha 30
9 Botões diversos (pacote) 10

10 Braillito 5
11 Brinquedos 60
12 Cadeira 10
13 Caderno 15
14 Caixa clips 1
15 Caneta esferográfica 10
16 Caneta marca texto 3
17 Caneta piloto preta 5
18 Canetinha cx 10
19 Canudo (pacote) 10
20 Carga para grampeador cx 4
21 Cd - Livro Autodescritivo 200
22 Cola (bastão) 10
23 Cola (liquída) 10
24 Cola 3D 10
25 Cola glitter 10
26 Cola quente (bastão) 30
27 Computador 4
28 Corretivo 3
29 Enchimento (pacote) 2
30 EVA 100
31 Feltro (metro) 10
32 Fita adesiva 10
33 Fita crepe 10
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RECURSOS MATERIAIS
Item Especificação Quantidade

34 Fitas de decoração diversas 50
35 Fones de ouvido 10
36 Furador de papel 2
37 Giz (lousa) cx 5
38 Giz de cera - cx 15
39 Grampeador 2
40 Impressora 1
41 Impressora 3D 1
42 Impressora Braille 1
43 instrumento de circuito (coordenação motora fina) 6
44 Instrumento musical 30
45 Instrumento sonoro 15
46 Isopor (diversos) 20
47 Jogos pedagógicos variados 70
48 Lã, linha e agulha grossa 30
49 Lantejoula e glitter (pacote) 20
50 Lápis (6B) 20
51 Lápis (colorido) cx 10
52 Lápis (Preto) 30
53 Livro (letra ampliada) 10
54 Livro Braille 40
55 Livro infantil 70
56 Livro sonoro 10
57 Livro textura 10
58 Lixa 10
59 Lousa 1
60 Lupa 10
61 Máquina Braille 3
62 Massa de Biscuit (pacote) 5
63 Mesa (adaptada para cadeirante) 1
64 Mesa pra trabalho em grupo 2
65 Miçanga (pacote) 30
66 Palitos diversos 100
67 Papéis diversos 200
68 Papel para impressora Braille (Mês) 80
69 Papel Sulfite (por mês) 200
70 Pastas 20
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RECURSOS MATERIAIS
Item Especificação Quantidade

71 Pincel 15
72 Prancha 4
73 Régua 10
74 Tecidos diversos (metro) 10
75 Tesoura 10
76 Tinta guache 10
77 Tinta PVA 10
78 Tonner para Impressora (Colorida) unidade 2
79 Tonner para Impressora (Preta) unidade 2
80 Utensílios de cozinha (diversos) 40
81 Utensílios domésticos (vassoura, rodo, etc) 30


